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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 0130/2022 - GP

 
Portaria nº 0130/2022 - GP Lagoa Nova / RN, 12 de abril de
2022.

 
“CONCEDE DIÁRIAS AO SERVIDOR QUE
SE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.”

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade dispostas no Decreto
Municipal nº 0687/2021, de 26 de maio de 2021.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária com valor a ser pago de
R$ 50,00 (cinquenta reais), conforme valor unitário para
qualquer cidade entre 100 e 249 km de distância (Caicó/RN) de
R$ 100,00 (cem reais), para custear despesas da servidora
MARIA DA LUZ DA SILVA PAZ, matricula nº 461; Cargo
de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, em viagem a Caicó/RN, no dia 13 de abril de
2022, para participar do Fórum Interinstitucional dos Gestores
Municipais, Educacionais e Lideranças Eclesiais sobre o Tema
da Campanha da Fraternidade 2022: “Fraternidade e
Educação”. Que será realizado na Rua Dom Manuel Tavares,
nº 19, Bairro: Paraíba – CEP: 59.300-000 – Caicó RN. –
Diocese de Caicó.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.
 
Cientifique-se;
Publique-se e;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal 
 

 
Publicado por: 

Roniery Sulamita Aciole da Silva 
Código Identificador:3641FF19

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 13/04/2022. Edição 2758 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


